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INDICAÇÃO n°307/GAB03/CMETOPO/R0 

Em 06 de dezembro de 2019 

IVONE VICENTIN, Vereadora MDB da Câmara Municipal da Estância 
Turística Ouro Preto do Oeste — RO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas com amparo legal no Art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n. 
050/91 (Regimento Interno), vem INDICAR ao Excelentíssimo Senhor o que 
segue: 

"ESTUDO TÉCNICO, ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO PARA 
RESERVAR VAGAS DE ESTACIONAMENTO PARA ATENDER IDOSOS, 
DEFICIENTES FISICOS E PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA EM 
FRENTE AO BANCO DO BRASIL LOCALIZADO NESTA ESTÂNCIA 
TURíSTICA." 

Justificativa:  

Senhor Prefeito, 

Devido ao grande fluxo de veículos que existe naquela região, se faz 
necessário reservar vagas preferenciais devidamente demarcadas e indicadas 
por sinalização específica no estacionamento em frente ao local citado visando 
atender idosos e pessoas que possuem alguma deficiência física ou mobilidade 
reduzida. 

Tal pedido se embasa nas resoluções 303/08 e 304/08 do Conselho 
Nacional de Trãnsito (CONTRAN), que garante uma porcentagem de vagas 
exclusivamente para atender esses cidadãos visando garantir a acessibilidade 
e, consequentemente, facilitar a sua locomoção. 

Com o objetivo de atender às súplicas da população, conto com a Vossa 
colaboração para sanar o problema exposto o quanto antes, e neste sentido, 
agradeço pela sua dedicação e atenção. 
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Ao Excelentíssimo Senhor 
Vagno Gonçalves Barros 
Prefeito da Estância Turística Ouro Preto do Oeste - RO 
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